22 de julho de 2016

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANCAS E DA
ADMINISTRACAO PUBLICA

Despacho n.° 301/2016

Em execugdo do disposto no Cdodigo do Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) assim como do
disposto nos artigos 1.° e 3.° do Decreto Legislativo Regio-
nal n.° 3/2001/M, de 22 de fevereiro, sdo aprovadas as tabe-
las de retencdo na fonte em sede de imposto sobre o rendi-
mento das pessoas singulares (IRS) a aplicar aos rendimen-
tos auferidos por titulares residentes na Regido Auténoma
da Madeira.

As tabelas agora aprovadas reflectem as alteragdes in-
troduzidas pela Lei n.° 7-A/2016, de 30 de marc¢o, designa-
damente a eliminagdo da consideracdo do nimero de de-
pendentes na determinagdo do quociente familiar, os au-
mentos da dedugdo fixa por dependente e da deducdo por
dependente deficiente.

O presente despacho tem ainda em consideragdo a actu-
alizagcdo em 0,5% dos quatro primeiros escaldes da tabela
de taxas gerais de imposto, decorrentes da aprovacdo do
Decreto Legislativo Regional n.° 33/2016/M de 20 de julho,
diploma que altera o artigo 2.° do Decreto Legislativo Re-
gional n.° 3/2001/M, de 22 de fevereiro, norma que aprovou
as taxas do imposto aplicavel aos sujeitos passivos de IRS
residentes na Regido Autonoma da Madeira, acumulando-se
assim a alteracdo da reducdo das taxas do primeiro escaldo,
implementadas desde janeiro de 2016, a alteragdo dos qua-
dros dos primeiros escaldes do IRS nos moldes supra refe-
ridos.

Assim:

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 99.°-F do Codi-
go do IRS, aprovado pelo Decreto-lei n.° 442-A/88, de 30
de novembro e republicado pela Lei n.° 82-E/2014, de 31 de
dezembro e por forga do disposto no artigo 3.° do Decreto
Legislativo Regional n.° 3/2001/M, de 22 de fevereiro, o
Secretario Regional das Finangas e da Administragao Pu-
blica, determina o seguinte:

1 - Sao aprovadas as seguintes tabelas de reten¢do na
fonte, em euros, para vigorarem durante o ano de
2016:

a) Tabelas de reteng@o n.° I (ndo casado), II (ca-
sado, unico titular) e III (casado, dois titula-
res), sobre rendimentos do trabalho dependen-
te, auferidos por titulares ndo deficientes e em
cuja aplicacdo deve observar-se o disposto na
alinea a) do n.° 1 do artigo 99.°, no n.° 1 do ar-
tigos 99.°-B e no artigo 99.°C do Codigo do
IRS;

b) Tabelas de retencdo n.° IV (ndo casado), V
(casado, unico titular) e VI (casado, dois titu-
lares) sobre rendimentos do trabalho depen-
dente, auferidos por titulares deficientes a
aplicar de harmonia com o disposto no n.° 2
do artigo 99-B.° do Codigo do IRS, tomando -
se igualmente em considerac¢do a alinea a) do
n.° 1 do artigo 99.°, 0 n.° 1 do artigo 99.°-B e o
artigo 99.°-C do mesmo diploma;

¢) Tabela de retengdo n.° VII sobre pensdes, com
excecdo das pensdes de alimentos, auferidas
por titulares ndo deficientes, a aplicar de har-
monia com o disposto no artigo 99.°-D do Co-
digo do IRS;

d) Tabela de retengdo n.° VIII sobre pensdes,
com exce¢do das pensdes de alimentos, aufe-
ridas por titulares deficientes, a aplicar de
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harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo
99.°-B do Cddigo do IRS, tomando-se igual-
mente em consideragdo o artigo 99.°-D do
mesmo diploma;

e) Tabela de retencdo n.° IX sobre pensdes, com
excecdo das pensdes de alimentos, auferidas
por titulares deficientes das Forgas Armadas
abrangidas pelos Decretos-Lei n.° 43/76, de 20
de janeiro, ¢ n.° 314/90, de 13 de outubro, a
aplicar de harmonia com o disposto no n.° 2
do artigo 99.°-B do Codigo do IRS, tomando-
-se igualmente em consideragdo o artigo 99.°-
-D do mesmo diploma.

As tabelas de retencdo a que se refere o numero an-
terior, aplicam-se aos rendimentos a que se repor-
tam, pagos ou colocados a disposi¢ao de titulares
residentes na Regido Autonoma da Madeira, de
acordo com o disposto no artigo 2.° e no artigo 3.°
do Decreto Legislativo Regional n.° 3/2001/M, de

22 de fevereiro, devendo ainda observar-se o se-

guinte:

a) Cada dependente com grau de incapacidade
permanente igual ou superior a 60 % equivale,
para efeitos de reten¢do na fonte, a cinco de-
pendentes ndo deficientes;

b) Na situagcdo de “casado unico titular”, o con-
juge que ndo auferindo rendimentos das cate-
gorias A ou H, seja portador de deficiéncia
que lhe confira um grau de incapacidade per-
manente igual ou superior a 60 %, equivale,
para efeitos de reten¢do na fonte sobre rendi-
mentos de trabalho dependente auferidos pelo
outro conjuge, a cinco dependentes nao defi-
cientes;

¢) Nasituagdo de “casado Unico titular”, sendo o
conjuge, que ndo aufere rendimentos das cate-
gorias A ou H, portador de deficiéncia que lhe
confira um grau de incapacidade permanente
igual ou superior a 60 %, a taxa de retengdo na
fonte a aplicar aos rendimentos de pensdes au-
feridos pelo outro conjuge devera ser reduzida
em um ponto percentual.

As tabelas de retengdo respeitantes aos sujeitos
passivos casados aplicam -se igualmente as pessoas
que, vivendo em unido de facto, sejam enquadra-
veis no artigo 14.° do Cédigo do IRS.

Nas situagdes de sujeitos passivos casados ou uni-
dos de facto em que um dos conjuges ou unidos de
facto aufira rendimentos da categoria A ou H, as
tabelas de reten¢do “casado, unico titular” so6 sdo
aplicaveis quando o outro conjuge ou unido de fac-
to ndo aufira quaisquer rendimentos sujeitos a en-
globamento.

Para a aferi¢cdo da adequada tabela de retencdao na
fonte em cada caso, ndo relevam os rendimentos
ndo sujeitos a tributagdo, como seja o subsidio de
desemprego, nem os rendimentos sujeitos a taxas
especiais ou liberatorias.

A taxa de retengdo a aplicar ¢ a que corresponder:

a) Nas tabelas de retengdo sobre rendimentos do
trabalho dependente, a intersecdo da linha em
que se situar a remuneracdo com a coluna cor-
respondente ao nimero de dependentes a cargo;
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b) Nas tabelas de retengdo sobre pensdes, a inter-
secdo da linha em que se situar o montante da
pensdo com a coluna correspondente a situa-

¢do pessoal.

A taxa de remuneracdo de reten¢do na fonte ou pa-
gamento por conta excessivos, bem como a taxa de
juros indemnizatorios por atraso na restituicdo do
imposto retido ou pago em excesso, sao as estabe-
lecidas nos artigos 102.°-A e 102.°-B do Cdédigo do
IRS, respetivamente.

As tabelas de retengdo na fonte a que se refere o
n.° 1 aplicam-se aos rendimentos de trabalho de-
pendente e de pensdes pagos ou colocados a dispo-
sicdo apods a entrada em vigor do presente despa-
cho, nos termos do n.° 2 do artigo 99.°-F do Codigo
do IRS.

Nas situagdes em que o processamento dos rendi-
mentos foi efetuada em data anterior a data da en-
trada em vigor das novas tabelas de retengdo na
fonte de IRS e o pagamento ou a colocagdo a dis-
posicdo venha a ocorrer ja na sua vigéncia, no de-
curso do més de julho de 2016, devem as entidades
devedoras ou pagadoras dos rendimentos proceder,
até ao final do més de agosto de 2016, aos acertos
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decorrentes da aplicagdo aqueles rendimentos das
novas tabelas de 2016, efetuando, em simultaneo,
os acertos respeitantes a retengdo na fonte da so-
bretaxa em sede de IRS efetuada em julho de 2016.

Nas situagdes previstas no nimero anterior, caso a
retencdo na fonte a efectuar em agosto ndo seja su-
ficiente para efectuar o acerto, este ¢ efetuado na
liquidacao final do imposto.

A n@o entrega total ou parcial, nos cofres do Estado
das quantias referidas nos numeros anteriores,
constitui infracdo fiscal nos termos da lei, sem pre-
juizo da responsabilidade do substituto pelos juros
compensatorios devidos desde o termo do prazo da
entrega até ao termo do prazo para apresentacdo da
declaragdo pelo responsavel originario ou até a data
da entrega do imposto retido, se anterior.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicacdo.

Secretaria Regional das Finangas e da Administragdo

Publica,

20 de julho de 2016.

O SECRETARIO REGIONAL DAS FINANCAS E DA ADMI-
NISTRACAO PUBLICA, Rui Manuel Teixeira Gongalves

Anexos do Despacho n.° 301/2016, de 22 de julho

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA | - TRABALHO DEPENDENTE

NAO CASADO
Remuneragao Mensal Euros Nimero de dependentes
0 1 2 3 4 5

Até 610,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 618,00 1,6% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 640,00 4,6% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 678,00 5,6% 1,3% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 730,00 6,9% 2,7% 0,3% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 805,00 8,5% 4,9% 1,3% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 912,00 11,0% 7,4% 3,8% 0,2% 0,0% 0,0%
Até 993,00 12,5% 8,9% 6,3% 1,7% 0,0% 0,0%
Até 1.053,00 13,5% 9,9% 7,3% 3,7% 0,1% 0,0%
Até 1.130,00 14,5% 11,9% 9,3% 5,7% 3,1% 0,5%
Até 1.211,00 15,5% 13,0% 10,3% 6,7% 4,1% 1,5%
Até 1.307,00 16,5% 14,0% 11,4% 7,7% 5,1% 2,5%
Até 1.408,00 17,5% 15,0% 12,4% 8,8% 7,1% 4,5%
Até 1.545,00 18,5% 16,0% 13,4% 10,8% 8,2% 5,5%
Até 1.691,00 20,0% 17,5% 15,9% 12,3% 9,7% 7,1%
Até 1.849,00 21,5% 19,6% 18,6% 15,6% 13,6% 12,6%
Até 1.955,00 22,5% 20,8% 19,6% 16,6% 15,6% 13,6%
Até 2.066,00 23,5% 21,8% 20,8% 17,6% 16,6% 14,6%
Até 2.193,00 24,5% 22,8% 21,8% 18,8% 17,6% 15,6%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA | - TRABALHO DEPENDENTE
NAO CASADO

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentes
0 1 2 3 4 5

Até 2.340,00 25,5% 23,8% 22,8% 19,8% 18,8% 16,6%
Até 2.507,00 26,5% 25,8% 23,8% 21,8% 19,8% 18,8%
Até 2.736,00 27,5% 26,8% 24,8% 22,8% 20,8% 19,8%
Até 3.069,00 28,5% 27,8% 25,8% 23,8% 21,8% 20,8%
Até 3.495,00 29,5% 29,2% 27,6% 26,0% 25,4% 23,8%
Até 4.072,00 30,7% 30,5% 28,6% 27,0% 26,4% 25,8%
Até 4.599,00 32,5% 32,0% 30,4% 28,5% 27,9% 27,3%
Até 5.137,00 33,5% 33,0% 32,4% 29,8% 28,9% 28,3%
Até 5.815,00 34,5% 34,0% 33,4% 30,8% 30,2% 29,3%
Até 6.653,00 36,5% 36,1% 35,3% 33,4% 33,0% 32,6%
Até 7.852,00 37,5% 37,1% 36,7% 35,4% 34,0% 33,6%
Até 9.455,00 39,5% 39,1% 38,7% 37,4% 37,0% 35,6%
Até 11.159,00 40,5% 40,1% 39,7% 38,8% 38,0% 36,6%
Até 18.648,00 41,5% 41,1% 40,7% 39,8% 39,4% 37,6%
Até 20.000,00 42,5% 42,1% 41,7% 40,8% 40,4% 38,6%
Até 22.500,00 43,3% 43,1% 42,7% 41,8% 41,4% 39,8%
Até 25.000,00 44,3% 44,1% 43,7% 42,8% 42,4% 41,0%
Superior a 25.000,00 45,3% 45,1% 44,7% 43,8% 43,4% 42,0%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016

TABELA Il - TRABALHO DEPENDENTE

CASADO UNICO TITULAR

Remuneragao Mensal Euros Numero de dependentes
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 636,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 678,00 0,5% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 699,00 2,3% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 745,00 3,2% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 785,00 4,6% 1,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 826,00 5,6% 1,9% 1,1% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 876,00 6,5% 3,8% 1,4% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 963,00 7,4% 4,7% 3,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.068,00 8,3% 5,6% 3,9% 1,2% 0,0% 0,0%
Até 1.211,00 9,3% 6,9% 4,8% 2,1% 0,4% 0,0%
Até 1.388,00 11,5% 9,6% 7.7% 4,8% 2,9% 2,0%
Até 1.611,00 12,5% 10,7% 8,7% 6,8% 4,9% 3,0%
Até 1.713,00 14,0% 12,2% 11,3% 8,3% 6,4% 5,5%
Até 1.828,00 15,0% 13,3% 12,5% 9,7% 7,8% 7,0%
Até 1.976,00 16,0% 14,3% 13,5% 10,7% 9,9% 8,0%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA Il - TRABALHO DEPENDENTE

CASADO UNICO TITULAR

Remunera¢ao Mensal Euros Nimero de dependentes
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 2.133,00 17,0% 15,3% 14,5% 11,7% 10,9% 9,1%
Até 2.320,00 18,0% 17,3% 15,5% 12,7% 11,9% 10,1%
Até 2.538,00 19,0% 18,3% 16,5% 14,7% 12,9% 12,1%
Até 2.902,00 20,0% 19,3% 17,5% 15,7% 13,9% 13,1%
Até 3.318,00 22,0% 21,9% 20,3% 18,9% 17,5% 17,1%
Até 3.571,00 23,0% 22,9% 21,5% 19,9% 19,5% 18,1%
Até 3.839,00 24,0% 23,9% 22,5% 21,1% 20,5% 19,1%
Até 4.164,00 25,0% 24,9% 23,5% 22,1% 21,7% 21,1%
Até 4.554,00 26,5% 25,9% 24,5% 23,1% 22,7% 22,3%
Até 5.020,00 27,5% 26,9% 26,5% 241% 23,7% 23,3%
Até 5.592,00 28,5% 27,9% 27,5% 251% 24,7% 24,3%
Até 6.311,00 29,5% 28,9% 28,5% 26,1% 25,7% 25,3%
Até 7.243,00 30,5% 30,4% 29,9% 27,7% 27,5% 27,3%
Até 8.348,00 31,5% 31,4% 31,2% 29,7% 28,5% 28,3%
Até 9.234,00 33,0% 32,9% 32,7% 31,5% 30,0% 29,8%
Até 10.333,00 34,0% 33,9% 33,7% 32,5% 32,3% 30,8%
Até 13.860,00 35,3% 35,3% 34,7% 33,5% 33,3% 32,1%
Até 19.898,00 37,3% 37,3% 37,1% 36,0% 35,8% 34,6%
Até 22.500,00 38,3% 38,3% 38,1% 37,4% 36,8% 35,6%
Até 25.000,00 39,3% 39,3% 39,1% 38,4% 38,2% 36,6%
Até 28.000,00 40,3% 40,3% 40,1% 39,4% 39,2% 38,0%
Superior a 28.000,00 41,3% 41,3% 41,1% 40,4% 40,2% 39,0%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016

TABELA Il - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentas
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 610,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 618,00 1,6% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 640,00 4,6% 1,6% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 678,00 5,6% 2,9% 2,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 730,00 6,9% 4,3% 2,5% 0,7% 0,0% 0,0%
Até 805,00 8,5% 5,6% 3,7% 2,8% 0,9% 0,0%
Até 912,00 11,0% 8,1% 7,2% 4,3% 3,4% 1,5%
Até 993,00 12,5% 9,6% 8,7% 5,8% 4,9% 3,5%
Até 1.053,00 13,5% 10,6% 9,7% 6,8% 5,4% 4,5%
Até 1.130,00 14,5% 12,6% 11,7% 8,8% 7,9% 6,0%
Até 1.211,00 15,5% 13,7% 12,7% 9,8% 8,9% 7,0%




22 de julho de 2016 IUI
©Jutto de Numero 128

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA Il - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentes
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.307,00 16,5% 15,7% 13,8% 11,8% 9,9% 9,0%
Até 1.408,00 17,5% 16,7% 14,8% 12,9% 10,9% 10,0%
Até 1.545,00 18,5% 17,7% 15,8% 13,9% 12,0% 11,0%
Até 1.691,00 20,0% 19,2% 17,3% 15,4% 14,5% 12,6%
Até 1.849,00 21,5% 20,8% 19,0% 17,2% 16,4% 14,6%
Até 1.955,00 22,5% 22,0% 20,0% 18,2% 17,4% 15,6%
Até 2.066,00 23,5% 23,0% 21,2% 19,2% 18,4% 17,6%
Até 2.193,00 24,5% 24,0% 22,2% 20,4% 19,4% 18,6%
Até 2.340,00 25,5% 25,0% 24,2% 21,4% 20,6% 19,6%
Até 2.507,00 26,5% 26,0% 25,2% 22,4% 21,6% 20,8%
Até 2.736,00 27,5% 27,0% 26,2% 23,4% 22,6% 21,8%
Até 3.069,00 28,5% 28,0% 27,2% 24,4% 23,6% 22,8%
Até 3.495,00 29,5% 29,4% 29,0% 26,6% 26,2% 25,8%
Até 4.072,00 30,7% 30,7% 30,0% 28,6% 27,2% 26,8%
Até 4.599,00 32,5% 32,2% 31,8% 30,1% 28,7% 28,3%
Até 5.137,00 33,5% 33,2% 32,8% 31,4% 30,7% 29,3%
Até 5.815,00 34,5% 34,2% 33,8% 32,4% 32,0% 30,3%
Até 6.653,00 36,5% 36,3% 35,7% 35,0% 34,8% 34,6%
Até 7.852,00 37,5% 37,3% 37,1% 36,0% 35,8% 35,6%
Até 9.455,00 39,5% 39,3% 39,1% 38,0% 37,8% 37,6%
Até 11.159,00 40,5% 40,3% 40,1% 39,4% 38,8% 38,6%
Até 18.648,00 41,5% 41,3% 41,1% 40,4% 40,2% 39,6%
Até 20.000,00 42,5% 42,3% 42,1% 41,4% 41,2% 40,6%
Até 22.500,00 43,3% 43,3% 43,1% 42,4% 42,2% 41,8%
Até 25.000,00 44,3% 44,3% 44,1% 43,4% 43,2% 43,0%
Superior a 25.000,00 45,3% 45,3% 45,1% 44,4% 44,2% 44,0%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA IV - TRABALHO DEPENDENTE
NAO CASADO - DEFICIENTE

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentes
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.296,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.398,00 1,5% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.438,00 4,5% 0,9% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.621,00 5,5% 2,9% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.935,00 7,0% 5,0% 4,0% 0,5% 0,0% 0,0%
Até 2.056,00 8,5% 6,6% 5,5% 2,5% 1,5% 0,0%
Até 2.188,00 10,5% 7,6% 6,6% 4,5% 2,5% 1,5%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA IV - TRABALHO DEPENDENTE
NAO CASADO - DEFICIENTE

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentas
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 2.289,00 13,0% 10,1% 8,1% 6,1% 4,0% 3,0%
Até 2.451,00 15,0% 12,1% 10,1% 8,1% 6,1% 4,0%
Até 2.533,00 16,0% 14,1% 12,1% 10,1% 7,1% 6,1%
Até 2.634,00 17,0% 15,1% 13,1% 11,1% 9,1% 8,1%
Até 2.897,00 18,0% 16,1% 14,1% 12,1% 11,1% 10,1%
Até 3.211,00 19,0% 17,5% 15,9% 14,3% 13,7% 13,1%
Até 3.546,00 20,0% 18,5% 16,9% 15,3% 14,7% 14,1%
Até 3.677,00 21,0% 19,7% 18,9% 16,3% 15,7% 15,1%
Até 3.890,00 22,0% 20,7% 20,1% 17,3% 16,7% 16,1%
Até 4.305,00 24,0% 22,7% 22,1% 19,5% 18,7% 18,1%
Até 4.569,00 25,0% 23,7% 23,1% 20,5% 19,9% 19,1%
Até 4.862,00 26,0% 24.7% 24.1% 21,5% 20,9% 20,3%
Até 5.147,00 27,0% 25,7% 25,1% 22,5% 21,9% 21,3%
Até 5.572,00 28,0% 26,7% 26,1% 24,5% 22,9% 22,3%
Até 5.997,00 29,5% 28,2% 27,6% 26,0% 24,4% 23,8%
Até 6.693,00 30,5% 29,4% 29,0% 27,6% 26,2% 25,8%
Até 7.157,00 31,5% 30,6% 30,0% 28,6% 27,2% 26,8%
Até 7.731,00 32,5% 31,6% 31,2% 29,6% 29,2% 27,8%
Até 8.407,00 33,5% 32,6% 32,2% 30,8% 29,7% 28,8%
Até 9.183,00 34,5% 33,6% 33,2% 31,8% 30,4% 29,8%
Até 9.909,00 36,0% 35,1% 34,7% 33,3% 32,9% 31,5%
Até 12.398,00 37,0% 36,1% 35,7% 34,3% 33,9% 32,5%
Superior a 12.398,00 38,0% 37,1% 36,7% 35,3% 34,9% 33,5%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELAYV - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR - DEFICIENTE

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentes
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.632,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.733,00 1,0% 0,1% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.884,00 4,0% 1,3% 0,5% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.950,00 5,0% 3,3% 2,5% 0,7% 0,0% 0,0%
Até 2.315,00 6,0% 5,3% 3,5% 1,7% 0,1% 0,0%
Até 2.492,00 7,0% 6,3% 4,5% 2,7% 0,9% 0,1%
Até 2.736,00 9,0% 8,3% 6,5% 4,7% 3,9% 2,1%
Até 2.938,00 10,0% 9,3% 7,5% 5,7% 4,9% 3,1%
Até 3.151,00 11,5% 10,8% 9,0% 7,2% 6,4% 4,6%
Até 3.318,00 12,5% 12,2% 10,8% 9,4% 9,0% 8,6%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELAYV - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR - DEFICIENTE

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentes
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 3.474,00 14,0% 13,9% 12,3% 10,9% 10,5% 10,1%
Até 3.576,00 15,0% 14,9% 14,5% 11,9% 11,5% 11,1%
Até 3.784,00 16,0% 15,9% 15,5% 13,1% 12,5% 12,1%
Até 3.890,00 17,0% 16,9% 16,5% 14,1% 13,7% 13,1%
Até 4.204,00 18,0% 17,9% 17,5% 15,1% 14,7% 14,3%
Até 4.407,00 19,0% 18,9% 18,5% 16,1% 15,7% 15,3%
Até 4.837,00 20,0% 19,9% 19,5% 17,1% 16,7% 16,3%
Até 5.258,00 21,0% 20,9% 20,5% 18,1% 17,7% 17,3%
Até 5.465,00 22,0% 21,9% 21,5% 20,1% 18,7% 18,3%
Até 5.896,00 23,0% 22,9% 22,5% 21,1% 19,7% 19,3%
Até 6.205,00 24,0% 23,9% 23,5% 22,1% 20,7% 20,3%
Até 6.783,00 25,3% 25,3% 25,1% 23,7% 22,5% 22,3%
Até 7.304,00 26,3% 26,3% 26,1% 24,9% 24,5% 23,3%
Até 8.134,00 27,3% 27,3% 27,1% 25,9% 25,7% 24,3%
Até 9.077,00 28,3% 28,3% 28,1% 26,9% 26,7% 25,5%
Até 10.120,00 29,8% 29,8% 29,6% 28,4% 28,2% 27,0%
Até 11.164,00 30,8% 30,8% 30,6% 29,4% 29,2% 28,0%
Até 12.866,00 32,3% 32,3% 32,1% 30,9% 30,7% 29,5%
Superior a 12.866,00 33,3% 33,3% 33,1% 31,9% 31,7% 30,5%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016

TABELA VI - TRABALHO DEPENDENTE

CASADO DOIS TITULARES - DEFICIENTE

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentas
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.296,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.398,00 1,5% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.438,00 4,0% 3,1% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.621,00 5,0% 4,1% 2,2% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.935,00 7,0% 6,2% 4,4% 2,6% 1,8% 0,0%
Até 2.056,00 8,5% 7,8% 5,9% 4,1% 3,3% 2,5%
Até 2.188,00 10,5% 8,8% 8,0% 6,1% 4,3% 3,5%
Até 2.289,00 13,0% 11,3% 9,5% 7,7% 6,8% 6,0%
Até 2.451,00 15,0% 13,3% 11,5% 9,7% 7,9% 7,0%
Até 2.533,00 16,0% 14,3% 13,5% 11,7% 9,9% 9,1%
Até 2.634,00 17,0% 15,3% 14,5% 12,7% 10,9% 10,1%
Até 2.897,00 18,0% 16,3% 15,5% 13,7% 11,9% 11,1%
Até 3.211,00 19,0% 17,7% 17,3% 15,9% 14,5% 14,1%
Até 3.546,00 20,0% 18,7% 18,3% 16,9% 15,5% 15,1%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA VI - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES - DEFICIENTE

Remuneragao Mensal Euros Namero de dependentas
0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 3.677,00 21,0% 19,9% 19,3% 17,9% 17,5% 16,1%
Até 3.890,00 22,0% 20,9% 20,5% 18,9% 18,5% 17,1%
Até 4.305,00 23,5% 22,4% 22,0% 20,6% 20,0% 18,6%
Até 4.569,00 24.5% 23,4% 23,0% 21,6% 21,2% 20,6%
Até 4.862,00 25,5% 24,4% 24,0% 22,6% 22,2% 21,8%
Até 5.147,00 26,5% 25,4% 25,0% 23,6% 23,2% 22,8%
Até 5.572,00 27,5% 26,4% 26,0% 24,6% 24,2% 23,8%
Até 5.997,00 29,0% 27,9% 27,5% 26,1% 25,7% 25,3%
Até 6.693,00 30,5% 29,6% 29,4% 28,2% 28,0% 27,8%
Até 7.157,00 31,5% 30,8% 30,4% 29,2% 29,0% 28,8%
Até 7.731,00 32,5% 31,8% 31,6% 30,2% 30,0% 29,8%
Até 8.407,00 33,5% 32,8% 32,6% 31,4% 31,0% 30,8%
Até 9.183,00 34,5% 33,8% 33,6% 32,4% 32,2% 31,8%
Até 9.909,00 36,0% 35,3% 35,1% 33,9% 33,7% 33,5%
Até 12.398,00 37,0% 36,3% 36,1% 34,9% 34,7% 34,5%
Superior a 12.398,00 38,0% 37,3% 37,1% 35,9% 35,7% 35,5%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA VIl - PENSOES

Remuneracao Mensal Euros

Casado dois titulares / Nao
casado

Até 610,00
Até 631,00
Até 667,00
Até 685,00
Até 744,00
Até 816,00
Até 895,00
Até 958,00
Até 1.029,00
Até 1.057,00
Até 1.136,00
Até 1.203,00
Até 1.300,00
Até 1.398,00
Até 1.524,00
Até 1.650,00
Até 1.728,00
Até 1.824,00

Casado unico titular
0,0% 0,0%
0,9% 0,0%
1,9% 0,0%
3,2% 0,0%
4,2% 0,9%
6,0% 3,0%
8,5% 5,5%
9,5% 5,5%
10,5% 6,0%
11,5% 6,5%
12,5% 9,0%
13,5% 9,0%
14,5% 10,0%
15,5% 11,0%
16,5% 12,0%
17,5% 13,5%
18,0% 14,5%
18,5% 15,0%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA VIl - PENSOES

Remuneragao Mensal Euros Casado d(::iasstaitducl,ares /'Néo Casado unico titular
Até 1.922,00 20,5% 16,0%
Até 2.037,00 21,5% 17,0%
Até 2.165,00 23,0% 18,0%
Até 2.309,00 24,0% 18,0%
Até 2.436,00 24,5% 19,0%
Até 2.511,00 26,0% 19,0%
Até 2.653,00 27,0% 20,0%
Até 2.815,00 28,0% 21,5%
Até 3.004,00 29,0% 23,0%
Até 3.175,00 30,5% 24,0%
Até 3.374,00 31,5% 25,0%
Até 3.601,00 32,5% 27,0%
Até 3.858,00 33,0% 27,5%
Até 4.124,00 33,5% 27,5%
Até 4.370,00 34,0% 27,5%
Até 4.616,00 35,0% 28,5%
Até 4.900,00 36,5% 30,0%
Até 5.308,00 37,5% 31,0%
Até 7.168,00 38,5% 32,0%
Até 7.485,00 39,5% 33,0%
Até 8.608,00 39,5% 34,0%
Superior a 8.608,00 40,0% 34,5%
TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTC')NpMA DA MADEIRA - 2016
TABELA VIl - RENDIMENTOS DE PENSOES
TITULARES DEFICIENTES
Remuneracao Mensal Euros Casado dc():iasstaitdu;ares /'Néo Casado unico titular
Até 1.398,00 0,0% 0,0%
Até 1.592,00 2,0% 0,0%
Até 1.630,00 4,0% 0,0%
Até 1.824,00 6,0% 4,0%
Até 1.892,00 7,0% 4,5%
Até 1.989,00 8,5% 5,5%
Até 2.087,00 10,0% 6,0%
Até 2.232,00 11,5% 6,0%
Até 2.330,00 12,5% 6,5%
Até 2.426,00 13,5% 7,0%
Até 2.464,00 15,0% 7,0%
Até 2.653,00 16,0% 9,0%
Até 2.749,00 17,0% 12,0%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2016

TABELA VIII - RENDIMENTOS DE PENSOES

TITULARES DEFICIENTES

22 de julho de 2016

Remuneragao Mensal Euros Casado d‘::i:stai;u;ares /'Nao Casado unico titular
Até 2.843,00 18,0% 13,0%
Até 2.939,00 18,5% 13,0%
Até 3.033,00 19,5% 14,0%
Até 3.128,00 20,0% 14,5%
Até 3.222,00 20,5% 15,5%
Até 3.412,00 21,5% 17,0%
Até 3.601,00 22,0% 17,5%
Até 3.791,00 23,0% 18,5%
Até 3.981,00 23,0% 18,5%
Superior a 3.981,00 24,5% 20,0%
TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUT()I:IOMA DA MADEIRA - 2016
TABELA IX - RENDIMENTOS DE PENSOES
TITULARES DEFICIENTES DAS FORGCAS ARMADAS
Remuneragao Mensal Euros Casado dt::iasstaitducl)aresl Nao Casado unico titular
Até 1.398,00 0,0% 0,0%
Até 1.592,00 1,5% 0,0%
Até 1.630,00 4,0% 0,0%
Até 1.824,00 6,0% 3,5%
Até 1.892,00 7,0% 4,5%
Até 1.989,00 8,5% 4,5%
Até 2.087,00 9,5% 6,0%
Até 2.232,00 11,0% 6,0%
Até 2.330,00 12,0% 6,5%
Até 2.426,00 13,0% 7,0%
Até 2.464,00 14,5% 7,0%
Até 2.653,00 15,5% 9,0%
Até 2.749,00 16,5% 11,5%
Até 2.843,00 17,5% 12,5%
Até 2.939,00 18,0% 12,5%
Até 3.033,00 19,0% 13,5%
Até 3.128,00 19,5% 14,0%
Até 3.222,00 20,0% 15,0%
Até 3.412,00 21,0% 16,5%
Até 3.601,00 21,5% 17,0%
Até 3.791,00 22,5% 18,0%
Até 3.981,00 23,0% 18,5%
Superior a 3.981,00 24,0% 19,5%




